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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 17.858      -     EM 18 DE JANEIRO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear o  Sr. NEILTON AMARAL BRITO, para exercer o  Cargo em 

Comissão de Secretário Escolar  do Núcleo VII – Vilma Brito,  Símbolo  CC-4, da  

Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 17.858 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28CFEDE21D8ED305C8833AA45C38C73E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 17.912   -     EM 18 DE JANEIRO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. MARTA DE JESUS SILVA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Secretaria Escolar da Esc. Mun. Dr. Joaquim Marques Monteiro, 

Símbolo CC – 4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 17.912 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 18 DE JANEIRO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28CFEDE21D8ED305C8833AA45C38C73E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
D E C R E T O  Nº  17.972         - EM  20  DE JANEIRO  DE 2017. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº. 1.282/92, de 30 de dezembro de 

1992.  
  
 
Decreta: 
 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Conselheira Suplente membro do Conselho Tutelar a Sra. 

LUCIENE RIBEIRO DOS SANTOS, pelo período de 05 meses a partir de 01 de 

fevereiro de 2017, para substituir a Conselheira Titular  a Sra. SANDRA VANESSA DA 
SILVA AGUIR, que entrara em licença  maternidade em seguida férias.   
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                  REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  17.972 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE JANEIRO  DE 2017. 

 
______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28CFEDE21D8ED305C8833AA45C38C73E
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
D E C R E T O  Nº  17.974         - EM  20  DE JANEIRO  DE 2017. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº. 1.282/92, de 30 de dezembro de 

1992.  
  
 
Decreta: 
 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Conselheira Suplente membro do Conselho Tutelar a Sra. 

MIRALVA VIEIRA SAMPAIO ALMEIDA, pelo período de 03 meses consecutivos, 

fevereiro, março e abril de 2017, para substituir os Conselheiros Titulares  a baixo 

relacionados que entrarão em período de férias, a partir da data mencionada acima. 
 

• Geraldo de Jesus Borges 

• Sigeildo Chaves da Silva 
• Ana Paula Oliveira Freire 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 20 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 
 
  

                  REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO  17.974  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 20 DE JANEIRO  DE 2017. 

 
______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
_____________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  
 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28CFEDE21D8ED305C8833AA45C38C73E
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